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ATA  DE  REUNIÃO  DE  RECEBIMENTO,  ABERTURA  E  JULGAMENTO  DOS  ENVELOPES  DE  HABILITAÇÃO,  REFERENTE  AO  PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO Nº 3/2020‐PMJ. 

 
ENVELOPES “HABILITAÇÃO”  

 
Aos 08/07/2020 (Oito dias de Julho de 2020) às 13h00min (treze horas), na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Japira, Paraná, em sessão 
pública,  reuniu‐se  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  composta  pelos  servidores  MESSIAS  SAMOEL  DA  SILVA,  JOAO  INOCENCIO  GOMES, 
ALEXANDRE  DONIZETE  GARCIA,  nomeados  pela  Portaria  n.º  7/2020  de  06/01/2020,  como  Presidente  o  Sr. MESSIAS  SAMOEL  DA  SILVA,  para 
proceder ao  recebimento dos ENVELOPES “HABILITAÇÃO”, referente ao Credenciamento para a contração de profissional Médico para suprir o 
quadro  de  pessoal  e  atender  a  demanda  da  Secretaria Municipal  de  Saúde,  pelo  período  de  6  (seis) meses,  relativo  ao  objeto  do  Processo 
Processo  inexigibilidade/Credenciamento  nº  3/2020‐PMJ.  Aberta  a  sessão  pelo  Presidente  da  Comissão  de  Licitação,  constatou  que  houve 
proponentes interessadas na participação do certame, onde protocolaram os envelopes HABILITAÇÃO no horário estabelecido no edital, sendo elas:  

Participantes 

Nome do proponente  CNPJ do proponente 

AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI  33.458.003/0001‐22 

Na  sequencia do  ato  foi  aberto o  envelope nº 01  – HABILITAÇÃO,  contendo  a documentação das proponentes,  sendo  analisada  e  conferida  a 
documentação apresenta, pelo Presidente da Comissão e Membros presentes, bem como pelos representantes presentes, onde se constatou que a 
proponente apresentou a documentação em  conformidade  com o edital de  licitação, e  como estavam de acordo  com o edital de  licitação,  foi 
considerada HABILITADA e CLASSIFICADA, ficando credenciada a proponente conforme segue 

AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 

Classificação  Lote  Item  Nome do produto/serviço Valor do item

1  1  1  MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA ‐ 40 HORAS SEMANAIS 
Curso de nível superior em Medicina e registro no respectivo conselho de classe. 
Atuar na unidade de saúde, prestar a assistência integral e humanizada em todos os ciclos de 
vida. Passar os tratamentos e medicação; Realizar visitas domiciliares; Capacitação da equipe 
de saúde da família, dentre outras. Ser responsável técnico da Unidade e atuar e participar 
efetivamente dos programas propostos. 
Atuar de acordo com as prerrogativas da Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, 
Política Nacional de Atenção Básica. 40 Horas/Semanais  

85.404,18

1  1  2  MÉDICO CLÍNICO GERAL ‐ 20 HORAS SEMANAIS 
Curso de nível superior em Medicina e registro no respectivo conselho de classe. 
Para atender a livre demanda na Unidade de Saúde; 20 Horas/Semanais  

41.325,96

Ficando considerados os itens abaixo como desertos por não comparecer interessados na participação dos mesmos: 

Lote: 2 ‐ MÉDICO PLANTONISTA 

Item  Nome do produto/serviço  Quant Unid Preço máximo  Preço máximo total

1  MÉDICO PLANTONISTA ‐ 12 HORAS ‐ 2ª, 4ª e 6ª FEIRA 
Curso de nível superior em Medicina e registro no  

756,00 HR 68,87  52.065,72

2  Médico Plantonista ‐ 12hs ‐ 3ª e 5ª feira  
Curso de nível superior em Medicina e registro no respecti 

611,00 HR 68,87  42.079,57

 
Deixada a palavra e como ninguém se manifestou ao contrário, o Sr. Presidente sugere ao Sr. PREFEITO MUNICIPAL, ÂNGELO MARCOS VIGILATO 
após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias corridos a ADJUDICAÇÃO do objeto licitado (como estabelece ao art. 43, VI da Lei 8.666/93) á empresas 
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ 33.458.003/0001‐22, devidamente credenciada e 
apta  a  exercer  suas  funções. O  Representante  da  proponente  Sr.  THIAGO  DE  CASTRO  SILVEIRA manifestou  que  não  há  interesse  de  recurso. 
Sugerimos a HOMOLOGAÇÃO do Processo inexigibilidade/Credenciamento nº 3/2020‐PMJ.  Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e 
lavrada a presente ata que será por todos assinada. 
     

MESSIAS SAMOEL DA SILVA 
Presidente 
 

JOAO INOCENCIO GOMES
Secretário 
 

ALEXANDRE DONIZETE GARCIA 
Secretário 
 

THIAGO DE CASTRO SILVEIRA 
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI   
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